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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 
DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS PERICIAIS ANTECIPADOS PELO 
INSS. SUCUMBENTE O BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DEVER DE GARANTIR O ACESSO À JUSTIÇA 
E PRESTAR ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, a matéria submetida à sua 
apreciação, manifestando-se acerca dos temas necessários ao integral deslinde da 
controvérsia, não havendo falar em omissão, contradição, obscuridade ou erro material, 
afastando-se, por conseguinte, a alegada violação ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. Este Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais 
1.823.402/PR e 1.824.823/PR, submetidos ao rito do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (Tema 1044/STJ), pacificou entendimento  segundo o qual, "nas ações de 
acidente do trabalho, os honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão 
despesa a cargo do Estado, nos casos em que sucumbente a parte autora, beneficiária 
da isenção de ônus sucumbenciais, prevista no parágrafo único do art. 129 da Lei 
8.213/91".
3. No caso, o Tribunal de origem concluiu pela impossibilidade de ressarcimento dos 
honorários periciais pelo Estado de São Paulo, antecipados pela autarquia no presente 
processo, devendo ajuizar ação autônoma para tanto, em observância aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa. Entretanto, ao assim decidir, divergiu do 
entendimento desta Corte, uniformizado sob o rito dos julgamentos repetitivos.
4. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Turma, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Francisco Falcão e Herman 
Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
 
                    Brasília, 23 de abril de 2024.
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MINISTRO AFRÂNIO VILELA 
Relator
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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 
DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS PERICIAIS ANTECIPADOS PELO 
INSS. SUCUMBENTE O BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DEVER DE GARANTIR O ACESSO À JUSTIÇA 
E PRESTAR ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, a matéria submetida à sua 
apreciação, manifestando-se acerca dos temas necessários ao integral deslinde da 
controvérsia, não havendo falar em omissão, contradição, obscuridade ou erro material, 
afastando-se, por conseguinte, a alegada violação ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. Este Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais 
1.823.402/PR e 1.824.823/PR, submetidos ao rito do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (Tema 1044/STJ), pacificou entendimento  segundo o qual, "nas ações de 
acidente do trabalho, os honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão 
despesa a cargo do Estado, nos casos em que sucumbente a parte autora, beneficiária 
da isenção de ônus sucumbenciais, prevista no parágrafo único do art. 129 da Lei 
8.213/91".
3. No caso, o Tribunal de origem concluiu pela impossibilidade de ressarcimento dos 
honorários periciais pelo Estado de São Paulo, antecipados pela autarquia no presente 
processo, devendo ajuizar ação autônoma para tanto, em observância aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa. Entretanto, ao assim decidir, divergiu do 
entendimento desta Corte, uniformizado sob o rito dos julgamentos repetitivos.
4. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA: Em análise, Recurso Especial interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, que negou provimento ao recurso de apelação para manter o 

indeferimento do pedido de ressarcimento dos honorários periciais pelo Estado de São 

Paulo, antecipados pela autarquia no presente processo (e-STJ, fls. 103-109).
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Nas razões do Recurso Especial, aponta o recorrente, além de negativa de 

prestação jurisdicional, violação aos arts. 82, §2º, 95, §3º, 515, I, e 927, III, do 

CPC/2015, ao fundamento de que o acórdão recorrido não observou os parâmetros 

fixados no julgamento dos Temas 1.044 e 889 pelo STJ, no tocante à possibilidade de 

cobrança do Estado membro dos valores pagos pelo INSS em adiantamento de 

honorários periciais em ação acidentária julgada improcedente, em que o sucumbente 

é beneficiário de gratuidade de justiça.

No seu entendimento, considerando o julgamento de improcedência do 

pedido veiculado pela parte autora, a responsabilidade pelo custeio, em definitivo, de 

honorários periciais antecipados pelo INSS, na forma do art. 1º, §7º, inciso II, da Lei n. 

13.876/2019, nas ações de acidente do trabalho em curso na Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, nas quais a parte autora, sucumbente, é beneficiária da gratuidade da 

justiça, por força da isenção de custas e de verbas de sucumbência, prevista no art. 

129, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é incumbência do Ente Federado perante o qual 

tramita o feito.

Requer, ao final, o provimento do recurso para que seja o acórdão 

vergastado reformado, a fim de possibilitar a restituição, nos próprios autos, dos 

honorários periciais adiantados pela autarquia.

Não apresentadas as contrarrazões, o Recurso Especial foi admitido pelo 

Tribunal de origem (fls. 140-143). 

É, em síntese, o relatório.

VOTO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA (Relator): Inicialmente, quanto à alegada 

violação ao art. 1.022 do CPC/2015, verifica-se que a Corte de origem dirimiu, 

fundamentadamente, a matéria submetida à sua apreciação, manifestando-se acerca 

dos temas necessários ao integral deslinde da controvérsia, não havendo falar em 

omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

A propósito, na forma da jurisprudência, "não há violação do art. 1.022 do 
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CPC/2015 quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente acerca 

dos pontos indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a (art. 165 do 

CPC/1973 e art. 489 do CPC/2015), apontando as razões de seu convencimento, ainda 

que de forma contrária aos interesses da parte, como verificado na hipótese. O julgador 

não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo 

art. 489 do CPC/2015 confirma a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, 'sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de 

infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida' [EDcl no MS n. 21.315/DF, relatora 

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora convocada TRF 3ª Região), Primeira Seção, 

julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016]" (AgInt no AREsp n. 2.417.452/PR, relator 

Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 6/12/2023).

Sobre o tema dos autos, cumpre esclarecer que o Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais 1.823.402/PR e 1.824.823/PR, 

submetidos ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (Tema 

1044/STJ), pacificou entendimento segundo o qual, "nas ações de acidente do 

trabalho, os honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão despesa a cargo 

do Estado, nos casos em que sucumbente a parte autora, beneficiária da isenção de 

ônus sucumbenciais, prevista no parágrafo único do art. 129 da Lei 8.213/91".

Veja-se a ementa de um dos referidos recursos:
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA 
REPETITIVA. AÇÃO ACIDENTÁRIA EM QUE A PARTE AUTORA, 
BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA, NA FORMA DE 
ISENÇÃO, É SUCUMBENTE. ISENÇÃO DE ÔNUS SUCUMBENCIAIS 
DO ART. 129, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. CUSTEIO DE 
HONORÁRIOS PERICIAIS, ADIANTADOS PELO INSS. ART. 8º, § 2º, 
DA LEI 8.620/93. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DEVER 
CONSTITUCIONAL DE PRESTAR ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS 
HIPOSSUFICIENTES. PRECEDENTES DO STJ. TESE FIRMADA SOB 
O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ART. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.
I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
CPC/2015, aplicando-se, no caso, o Enunciado Administrativo 3/2016, 
do STJ, aprovado na sessão plenária de 09/03/2016 ("Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
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publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC").
II. Trata-se, na origem, de ação ajuizada por segurado contra o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 
restabelecimento de auxílio-doença, decorrente de acidente de 
trabalho, ou, alternativamente, a concessão de auxílio-acidente.
(...)
V. A controvérsia ora em apreciação cinge-se em definir a quem 
cabe a responsabilidade pelo custeio, em definitivo, de honorários 
periciais antecipados pelo INSS, na forma do art. 8º, § 2º, da Lei 
8.620/93, nas ações de acidente do trabalho em curso na Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal, nas quais a parte autora, 
sucumbente, é beneficiária da gratuidade de justiça, por força da 
isenção de custas e de verbas de sucumbência, prevista no art. 
129, parágrafo único, da Lei 8.213/91.
VI. Nas causas acidentárias, de competência da Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, o procedimento judicial, para o autor 
da ação, é isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas 
relativas à sucumbência, conforme a regra do art. 129, parágrafo 
único, da Lei 8.213/91. Em tais demandas o art. 8º, § 2º, da Lei 
8.620/93 estabeleceu norma especial, em relação ao CPC/2015, 
determinando, ao INSS, a antecipação dos honorários periciais.
VII. A exegese do art. 129, parágrafo único, da Lei 8.213/91 - que 
presumiu a hipossuficiência do autor da ação acidentária - não 
pode conduzir à conclusão de que o INSS, que, por força do art. 8º, 
§ 2º, da Lei 8.620/93, antecipara os honorários periciais, seja 
responsável, em definitivo, pelo seu custeio, ainda que vencedor 
na demanda, em face do disposto no art. 82, § 2º, do CPC/2015, 
que, tal qual o art. 20, caput, do CPC/73, impõe, ao vencido, a 
obrigação de pagar, ao vencedor, as despesas que antecipou.
VIII. Entretanto, como, no caso, o autor da ação acidentária, 
sucumbente, é beneficiário de gratuidade de justiça, sob a forma 
de isenção de ônus sucumbenciais de que trata o art. 129, 
parágrafo único, da Lei 8.213/91 - que inclui o pagamento de 
honorários periciais -, a jurisprudência do STJ orientou-se no 
sentido de que, também nessa hipótese, tal ônus recai sobre o 
Estado, ante a sua obrigação constitucional de garantir assistência 
jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, como determina o 
art. 5º, LXXIV, da CF/88.
IX. O acórdão recorrido sustenta a diferença entre a assistência 
judiciária - prevista na Lei 1.060/50 e nos arts. 98 a 102 do CPC/2015 - 
e a gratuidade de justiça, sob a forma de isenção de ônus 
sucumbenciais, sobre a qual dispõe o art. 129, parágrafo único, da Lei 
8.213/91, concluindo que, na última hipótese, o Estado não pode ser 
responsabilizado pelo custeio definitivo dos honorários periciais, à 
míngua de previsão legal, recaindo tal ônus sobre o INSS, ainda que 
vencedor na demanda.
X. Contudo, interpretando o referido art. 129, parágrafo único, da Lei 
8.213/91, quando sucumbente o autor da ação acidentária, firmou-se "a 
jurisprudência do STJ (...) no sentido de que o ônus de arcar com 
honorários periciais, na hipótese em que a sucumbência recai sobre o 
beneficiário da assistência judiciária gratuita ou de isenção legal, como 
no caso dos autos, deve ser imputado ao Estado, que tem o dever 
constitucional de prestar assistência judiciária aos hipossuficientes" 
(STJ, AgInt no REsp 1.666.788/SC, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/05/2019). No mesmo sentido: 
STJ, AgInt no REsp 1.720.380/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/08/2018; REsp 1.790.045/PR, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/08/2019; 
REsp 1.782.117/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 29/05/2019; AgInt no REsp 1.678.991/SC, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/12/2017.
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XI. Tese jurídica firmada: "Nas ações de acidente do trabalho, os 
honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão despesa a 
cargo do Estado, nos casos em que sucumbente a parte autora, 
beneficiária da isenção de ônus sucumbenciais, prevista no 
parágrafo único do art. 129 da Lei 8.213/91."
XII. Recurso Especial conhecido e provido, para determinar que 
cabe ao Estado do Paraná o pagamento, em definitivo, de despesa 
de honorários periciais adiantados pelo INSS, em ação de acidente 
do trabalho na qual o autor, sucumbente, é beneficiário da 
gratuidade de justiça, sob a forma de isenção de ônus 
sucumbenciais, prevista no art. 129, parágrafo único, da Lei 
8.213/91.
XIII. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos especiais 
representativos de controvérsia (art. 1.036 e seguintes do CPC/2005 e 
art. 256-N e seguintes do RISTJ) (REsp n. 1.823.402/PR, relatora 
Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 21/10/2021, 
DJe de 25/10/2021).

 
Apura-se que esta Corte Superior entendeu que "a exegese do art. 129, 

parágrafo único, da Lei 8.213/91 – que presumiu a hipossuficiência do autor da 

ação acidentária – não pode conduzir à conclusão de que o INSS, que, por força 

do art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, antecipara os honorários periciais, seja 

responsável, em definitivo, pelo seu custeio, ainda que vencedor na demanda, em 

face do disposto no art. 82, § 2º, do CPC/2015, que, tal qual o art. 20, caput, do 

CPC/73, impõe, ao vencido, a obrigação de pagar, ao vencedor, as despesas que 

antecipou".

Conclui-se que, nessa hipótese, referido ônus r ecai sobre o Estado, ante a 

sua obrigação constitucional de garantir assistência jurídica integral e gratuita aos 

hipossuficientes, como determina o art. 5º, L XXIV, da CF/88.

Convém destacar que o acórdão do aludido Recurso Especial repetitivo, 

enfrentando a alegação de que o Estado, por não ser parte no processo, estaria 

impossibilitado de arcar com o ônus do pagamento de honorários do perito judicial, 

antecipados pelo INSS, sob pena de ofensa ao princípio do devido processo legal, 

compreendeu que "a responsabilidade do Estado ou do Distrito Federal, no caso, 

decorre da sucumbência da parte beneficiária da gratuidade da justiça – e não da 

sucumbência desses entes –, sendo desnecessária, assim, a sua participação 

direta na ação acidentária, para assegurar futura responsabilização".

Isso porque assegurar a participação desses entes estatais em todas as 
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ações em que fosse concedida a gratuidade da justiça,  como decidido pelo acórdão 

recorrido, "inviabilizaria, de fato, a prestação jurisdicional, em milhares de feitos nessa 

situação, com flagrantes prejuízos à celeridade e à efetividade do processo, garantidas 

constitucionalmente, em especial em demandas movidas por hipossuficientes, como no 

caso".

Nesse sentido:
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ACIDENTÁRIA EM 
QUE A PARTE AUTORA, BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA, NA FORMA DE ISENÇÃO, É SUCUMBENTE. ISENÇÃO DE 
ÔNUS SUCUMBENCIAIS DO ART. 129, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
LEI 8.213/91. CUSTEIO DE HONORÁRIOS PERICIAIS, ADIANTADOS 
PELO INSS. ART. 8º, § 2º, DA LEI 8.620/93. RESPONSABILIDADE 
DO ESTADO. DEVER CONSTITUCIONAL DE PRESTAR 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS HIPOSSUFICIEN TES. RECURSO 
ESPECIAL 1.823.402/PR, TEMA 1.044/STJ. JULGADO SOB O RITO 
DOS RECURSOS REPETITIVOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(...)
V. No julgamento do referido Recurso Especial representativo da 
controvérsia decidiu-se que "a exegese do art. 129, parágrafo único, da 
Lei 8.213/91 - que presumiu a hipossuficiência do autor da ação 
acidentária - não pode conduzir à conclusão de que o INSS, que, por 
força do art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, antecipara os honorários periciais, 
seja responsável, em definitivo, pelo seu custeio, ainda que vencedor na 
demanda, em face do disposto no art. 82, § 2º, do CPC/2015, que, tal 
qual o art. 20, caput, do CPC/73, impõe, ao vencido, a obrigação de 
pagar, ao vencedor, as despesas que antecipou. Entretanto, como no 
caso, o autor da ação acidentária, sucumbente, é beneficiário de 
gratuidade de justiça, sob a forma de isenção de ônus sucumbenciais 
de que trata o art. 129, parágrafo único, da Lei 8.213/91 - que inclui o 
pagamento de honorários periciais -, a jurisprudência do STJ orientou-
se no sentido de que, também nessa hipótese, tal ônus recai sobre o 
Estado, ante a sua obrigação constitucional de garantir assistência 
jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, como determina o art. 5º, 
LXXIV, da CF/88".
VI. No julgamento do aludido REsp repetitivo 1.823.402/PR, a 
Primeira Seção do STJ, enfrentando a alegação de que o Estado, 
por não ser parte no processo, estaria impossibilitado de arcar 
com o ônus do pagamento de honorários do perito judicial, 
antecipados pelo INSS, sob pena de ofensa ao princípio do devido 
processo legal, compreendeu que "a responsabilidade do Estado 
ou do Distrito Federal, no caso, decorre da sucumbência da parte 
beneficiária da gratuidade da justiça - e não da sucumbência 
desses entes -, sendo desnecessária, assim, a sua participação 
direta na ação acidentária, para assegurar futura 
responsabilização. Aliás, assegurar a participação desses entes 
estatais em todas as ações em que fosse concedida a gratuidade 
da justiça inviabilizaria, de fato, a prestação jurisdicional, em 
milhares de feitos nessa situação, com flagrantes prejuízos à 
celeridade e à efetividade do processo, garantidas 
constitucionalmente, em especial em demandas movidas por 
hipossuficientes, como no caso" (STJ, REsp 1.823.402/PR, Rel. 
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 
25/10/2021). Nesse sentido: STJ, AgInt nos EDcl no REsp 
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1.846.557/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 31/05/2022.
VII. No caso, sucumbente a parte autora, beneficiária da isenção 
dos ônus sucumbenciais, os honorários periciais, adiantados pelo 
INSS, constituirão despesa a cargo do Estado de São Paulo, em 
consonância com o decidido pelo STJ, no Tema 1.044/STJ.
VIII. Recurso Especial provido, para determinar que cabe ao Estado 
de São Paulo o pagamento, em definitivo, de despesa de 
honorários periciais adiantados pelo INSS, em ação de acidente do 
trabalho na qual o autor, sucumbente, é beneficiário da gratuidade 
de justiça, sob a forma de isenção de ônus sucumbenciais, 
prevista no art. 129, parágrafo único, da Lei 8.213/91 (REsp n. 
2.034.125/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
julgado em 14/3/2023, DJe de 21/3/2023).

 
Assim sendo, merece prosperar a irresignação do recorrente, pois, 

sucumbente a parte autora, beneficiária da isenção dos ônus sucumbenciais, os 

honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão despesa a cargo do Estado de 

São Paulo, em consonância com o Tema 1044/STJ.

Isso posto, conheço do Recurso Especial e dou-lhe parcial provimento para, 

reformando  o acórdão recorrido, determinar que cabe ao Estado de São Paulo o 

pagamento, em definitivo, de despesa de honorários periciais adiantados pelo INSS. 
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